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CONTRATO Nº 38/2026, PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DA PARAÍBA E A EMPRESA TVR 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, com sede à Praça João Pessoa, 

s/n, Centro - João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ n° 09.283.912/0001-92, representada neste ato 

representada pelo seu Diretor Geral, Bruno Mouzinho Regis, brasileiro, portador do RG nº 

2.480.948 SSP/PB e CPF nº 034.331.954-39, residente e domiciliado nesta Capital, aqui 

denominada Contratante e, do outro lado, na qualidade de Contratada, a Empresa TVR 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com sede na Av. Expedicionários, 259, Expedicionário, 

João Pessoa/PB, registrada no CNPJ n° 50.711.502/0001-07, representada neste ato por Thiago 

Vasconcelos Rodrigues, portador do CPF nº 051.348.654-26, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 1054/2026 e em conformidade com disposto no Art. 75,  inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 109/2026, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II da Lei 14.133/2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Pessoa Jurídica especializada na 

prestação do serviço de construção civil, incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de 

obra, necessários à execução de serviços complementares e modificações estruturais de 

acabamento nas dependências do Plenário desta Casa Legislativa, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Especificação dos serviços: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

2 

 

1.2.1. Alteração Estrutural e Fechamentos em Drywall: 

a) A inserção da galeria alterou a configuração geométrica das salas e corredores preexistentes. A 

execução de novas paredes e divisórias em drywall foi necessária para promover o 

fechamento de vãos remanescentes, garantir o devido isolamento acústico e visual entre as 

demais áreas com a nova galeria, restabelecer a compartimentação dos ambientes conforme 

as normas de desempenho vigentes e garantir a funcionalidade da área destinada a Imprensa, 

Sala de Entrevista e Taquigrafia. 

 

1.2.2. Mudança e Recolocação de Portas (Esquadrias): 

 

 

a) A alteração do fluxo de pedestres provocada pela nova galeria exigiu a readequação das rotas 

de fuga e acessibilidade. Dessa forma, as esquadrias existentes precisaram ser remanejadas, 

modificadas e recolocadas para garantir que as aberturas atendessem à nova dinâmica de 

circulação, sem comprometer a funcionalidade e a segurança dos usuários. 

 

1.2.3. Ampliação e Recomposição de Forro Mineral:  

a) Para a passagem de infraestruturas complementares de utilidades e para os ajustes estruturais 

exigidos pela galeria, foi necessária a abertura de shafts e demolições localizadas. Devido às 

características físicas de fixação do sistema de forro mineral preexistente, a área de impacto e 

instabilidade estrutural das placas superou o limite previsto para um reparo pontual. Assim, para 

assegurar a integridade do plano do teto, a segurança do entreforro e a perfeita homogeneidade 

estética e acústica do ambiente, a área de substituição e recomposição do forro mineral precisou 

ser ampliada em relação ao planejamento inicial. 

 

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência e planilhas em anexo; 

b) A Proposta do contratado; 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

 

2.1.O prazo para a execução do serviço será de até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento 

da Ordem de Serviço, e o prazo de vigência deste contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de assinatura da Ordem de Serviços. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII da Lei 14.133/2021) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência e Memorial Descritivo da Reforma, anexos a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO (art. 92, V e VIda Lei 14.133/2021) 

 

5.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ 21.700,33 (vinte e um mil setecentos reais e 

trinta e três centavos). 

 

5.2. Neste valor estão incluídos todos os custos básicos diretos, todas as despesas indiretas e os 

benefícios da empresa (BDI), assim como os encargos sociais e trabalhistas (LST), e constituirão, 

a qualquer título a única e completa remuneração pela adequada e perfeita execução do objeto 

deste contrato. 

 

5.3. Ao requerer o pagamento, a Contratada deverá anexar ao seu requerimento, o comprovante 

de que o contrato teve sua  Anotação  de  Responsabilidade Técnica - ART.  efetuada  no  CREA-

PB, nos   termos  da  Resolução  257/78  do CONFEA, sob pena do não recebimento da medição 

requerida.  

 

5.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, de acordo com a Lei nº 9.069/95 de 29/06/95 e medida 

Provisória nº 1.053 de 30/06/95, convertida na Lei nº 10.192 /2001 de 14 de fevereiro de 2001. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado através de crédito em conta bancária, pela Secretaria de 

Finanças da Assembleia Legislativa da Paraíba em até 30 (trinta) dias, após a execução dos 

serviços, mediante a apresentação dos documentos de cobrança, acompanhados da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pela Divisão de Engenharia desta Casa Legislativa, contendo o 

nome do banco, agência e número da conta bancária. 

 

6.2. No ato do pagamento, serão verificadas as condições iniciais de habilitação da Contratada, 

quanto à regularidade de sua situação, como condição para a liberação do respectivo valor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Diretora da Divisão de 

Engenharia desta Casa Legislativa, Carla Valéria Pereira de Góis, Mat. 290.336-9, doravante 

denominada “Fiscal do Contrato”, que auxiliará com todas as informações necessárias para o bom 

desempenho na execução dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei 

14.133/2021) 

 

Uma vez efetivada a contratação, a empresa Contratada, deverá atender as obrigações técnicas 

dispostas a seguir:  

 

8.1. Fornecer e executar o serviço, objeto deste Termo de Referência no local determinado pela 

Assembleia Legislativa da Paraíba, bem como cumprir fielmente o presente Termo de Referência 

de modo que, no prazo estabelecido, o serviço seja entregue em perfeitas condições de uso e 

funcionamento;  

 

8.2. Dar integral cumprimento a este Termo de Referência, à Planilha Orçamentária com formação 

de preços e aos demais anexos; os quais passam a integrar este Instrumento, independentemente 

de transcrição.  

 

8.3. Proceder a minucioso exame no local do serviço, de todos os elementos constantes deste 

Termo de referência, de modo a verificar todas as condições, medidas, quantidades e técnicas 

necessárias ao desenvolvimento dos serviços, para a perfeita compreensão e execução, dirimindo 

dúvidas junto à Comissão de Fiscalização da Assembleia Legislativa da Paraíba;  

8.4. Observar, na execução dos serviços, as Leis, os Regulamentos, as Posturas, inclusive de 

Segurança e Medicina do Trabalho, de Segurança Pública e de Proteção ao Meio Ambiente, bem 

como as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), das concessionárias de 

energia, água e telefonia, além das consagradas pelo uso;  

8.5. Esclarecer junto à Comissão de Fiscalização da Assembleia Legislativa da Paraíba, quaisquer 

dúvidas nesse sentido, que possam causar descontinuidade dos serviços. Nestas condições, 

eventuais omissões e discrepâncias do presente Termo de Referência não justificarão a não 

execução ou não fornecimento de material e ou serviço dentro de um bom padrão de qualidade;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.6. Manter no local da Obra a Planilha Orçamentária com formação de preços atualizado, 

referente à execução do serviço nas suas últimas versões revisadas,  

8.7. Pagar as taxas, impostos, licenças, seguros, multas, franquias, serviços, salários, encargos 

sociais e trabalhistas e quaisquer despesas diretas ou indiretas referentes à obra, inclusive 

registros e autenticações do Termo de Referência e dos documentos a ele relativos, de forma que, 

em hipótese alguma, tais responsabilidades poderão ser atribuídas ao Contratante;  

8.8. Arcar com despesas referentes a materiais de escritório, cópias heliográficas, plotagens, 

telefone, transporte de operários, pessoal técnico e administrativo, materiais e equipamentos 

utilizados na execução de obra e despesas decorrentes de estadia e alimentação de pessoal, 

necessários à obra;  

8.9. Providenciar as ações necessárias, inclusive de sinalização, no sentido de garantir proteção e 

segurança aos operários, técnicos e demais pessoas envolvidas direta ou indiretamente com a 

execução do serviço, em todas as suas etapas. Deverão ser fornecidos e instalados, as expensas 

da Contratada, os equipamentos de proteção coletiva que se fizerem necessários no decorrer das 

diversas etapas do serviço, de acordo com o previsto na NR 18 da Portaria n.º 3214 do Ministério 

do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança; 

8.10. Quanto à mão-de-obra a ser empregada, a Contratada deverá:  

8.10.1. Designar Engenheiro Civil ou Arquiteto, responsável técnico junto ao CREA-Pb ou CAU 

pelo serviço a ser desenvolvida com vínculo formal com a Contratada. É admitida a substituição 

do Responsável Técnico por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Comissão de Fiscalização. Este profissional terá interlocução direta com a 

Comissão de Fiscalização da Assembleia Legislativa da Paraíba, no local do serviço, que assuma 

a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne 

necessária, e que, para tanto, deverá informar à Comissão seu nome, endereço e telefone, no 

prazo de 02 (dois) dias, contados da sua assinatura, bem como quando do seu comparecimento à 

obra, estabelecer dias e horários previamente definidos com a Comissão de Fiscalização sempre 

que for necessário; 

8.11. Submeter à aprovação da Comissão de Fiscalização da Assembleia Legislativa da Paraíba, 

antes do início dos trabalhos, a relação nominal de seu pessoal técnico envolvido com a execução 

do serviço;  

8.12. Manter no serviço o número de funcionários e equipamentos suficientes e necessários para 

a boa execução e conclusão dos serviços, cumprindo os prazos fixados Nesse Termo de 

Referência, obedecendo às normas da ABNT. A mão de obra a ser empregada será de qualidade 

e especializada, visando acabamento esmerado no serviço;  
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8.13. Respeitar a qualidade dos serviços executados, de todos os materiais empregados. Desta 

forma caberá à Contratada a consulta junto aos fornecedores para devidas orientações durante a 

execução;  

8.14. Executar testes e/ou ensaios para verificação do desempenho de material ou serviço, em 

órgão oficial, a pedido de Comissão de Fiscalização, caso ocorra alguma patologia, vício, defeito 

ou incorreção no serviço ou por qualquer outro motivo que desabone a qualidade dos serviços, 

com as despesas por conta da Contratada;  

8.15. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os serviços efetuados referentes em que se verificar alguma patologia, vício, defeito ou incorreção 

resultante da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados 

da ciência pela Comissão de Fiscalização, ou no prazo para tanto estabelecido pela mesma;  

8.16. Apresentar seus empregados convenientemente uniformizados e/ou com identificação 

mediante crachás, adequados às suas funções e condições de trabalho; 

8.17. Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 

legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando a Assembleia Legislativa da Paraíba, quando 

exigido, cópias dos documentos de quitação;  

8.18. Fornecer aos empregados do serviço todos os equipamentos de proteção individuais (E.P.I.) 

e equipamentos de proteção coletivo (E.P.C.) necessários e adequados ao desenvolvimento de 

cada tarefa nas diversas etapas do serviço, conforme previsto na NR 06 e NR 18 da Portaria n.º 

3214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança;  

8.19. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Assembleia Legislativa da 

Paraíba, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;  

8.20. Atentar para que seus empregados tratem com urbanidade e cortesia o pessoal da 

Assembleia Legislativa da Paraíba e visitantes; 

8.21. Substituir, imediatamente, qualquer empregado seu que a Assembleia Legislativa da 

Paraíba julgar necessário quando considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Assembleia Legislativa da Paraíba;  

8.22. Responder pelos danos pessoais e patrimoniais, de qualquer natureza, que venham a sofrer 

seus empregados, terceiros ou da Assembleia Legislativa da Paraíba, em razão de acidentes, de 

ação ou de omissão, dolosa ou culposa, de empregados e prepostos da Contratada ou de quem 

em seu nome agir, ainda que ocorridos em via pública;  

8.23. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
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prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 

por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Termo 

de Referência;  

8.24. Apresentar os registros da mão-de-obra empregada no presente Termo de Referência, 

termos de rescisão, se houver, pagamentos de férias e demais encargos, sempre que o 

Contratante assim o solicitar; 

8.25. Quanto aos materiais a serem utilizados, a Contratada deverá: 

 

8.25.1. Utilizar, na execução do serviço, equipamentos, instalações, ferramentas, mão-de-obra e 

materiais novos e de qualidade comprovada;  

 

8.25.2. Prever a execução de todos os serviços, bem como o fornecimento de todos os materiais 

necessários para a sua perfeita execução;  

 

8.25.3. Discriminar, de acordo com o Memorial Descritivo e a Planilha Orçamentária, as 

especificações normativas e/ou do fabricante, produto ou marca dos materiais industrializados a 

serem empregados.  

 

8.25.4. Apresentar os materiais a serem fornecidos e empregados no serviço como de qualidade 

comprovada, novos e sem defeitos, devendo obedecer às normas e especificações prescritas nas 

normas da ABNT e do INMETRO, as condições e especificações do Memorial Descritivo, 

regulamentos das concessionárias, recomendações, prescrições normativas dos fabricantes e 

fornecedores de produtos, materiais e/ou serviços;  

 

8.25.5. Providenciar para que os materiais estejam a tempo no local do serviço para fazer cumprir 

os prazos do Contrato;  

8.25.6. Submeter à Comissão de Fiscalização da Assembleia Legislativa da Paraíba consulta 

sobre quaisquer alterações da especificação normativa e/ou do fabricante, produto ou marca 

especificada por parte da Contratada, só podendo ser proposta por motivos relevantes de força 

maior, e serão admitidas após a apresentação das eventuais alternativas pela Contratada. 

Aindicação da marca dos materiais, produtos e equipamentos têm a finalidade única de garantir a 

qualidade, acabamento e especificação, podendo ser usados produtos de outras marcas, desde 

que estes obedeçam, no mínimo, aos padrões das citadas marcas e sejam aprovados pela 

Comissão de Fiscalização da Assembleia Legislativa da Paraíba;  



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

8 

 

8.25.7. Encaminhar por escrito toda e qualquer proposta de substituição das especificações, 

contendo os esclarecimentos necessários sobre esses motivos, bem como as especificações do 

novo produto, devendo ser encaminhado à Comissão de Fiscalização, ficando a critério desta a 

análise, aprovação, veto ou indicação de alternativas de outros produtos; Não servirá tal consulta 

para justificar o não cumprimento dos prazos previstos no Termo de Referência;  

8.25.8. Substituir o material incorporado ao serviço, sem ônus para a Assembleia Legislativa da 

Paraíba, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários. 

Todo o material especificado admitirá similaridade desde que as alternativas propostas 

apresentem tanto características físico-químico-operacionais, de qualidade, resistência e aspecto, 

iguais ou superiores àquelas dos materiais especificados quanto compatibilidade com o sistema 

instalado, o que deverá ser comprovada por laudos ou pareceres, e levantamento de custos, a 

serem apresentados pela Contratada para a análise e decisão;  

8.25.9. Providenciar, às suas expensas, tal atestado de similaridade de desempenho dos 

materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do 

uso de similar ao descrito nas Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização da Comissão 

de Fiscalização da Assembleia Legislativa da Paraíba julgar necessário; 

8.25.10. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos 

e ferramentas utilizadas no serviço, até a conclusão dos trabalhos. A Contratada deverá 

apresentar relação de materiais, ferramentas, máquinas e equipamentos que derem entrada no 

local do serviço;  

 

8.25.11. Não manter na obra quaisquer materiais estranhos à obra;  

 

8.25.12. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 

contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 

assegurar andamento conveniente dos trabalhos;  

 

8.26. Facilitar todas as atividades da Comissão de Fiscalização da Assembleia Legislativa da 

Paraíba, sempre fornecendo as informações e demais elementos solicitados, e comunicando 

qualquer erro, desvio ou omissão referente ao estipulado nos projetos ou especificações, ou em 

qualquer documento que faça parte integrante deste Termo de Referência;  

8.27. Levar imediatamente ao conhecimento da Comissão de Fiscalização da Assembleia 

Legislativa da Paraíba qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante o cumprimento 

da execução dos serviços para adoção imediata das medidas cabíveis; 

8.28. Quanto à limpeza:  
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8.28.1. Manter os locais dos serviços sempre limpos e desobstruídos, devendo ser entregues 

nestas condições;  

8.28.2. Remover, sempre que necessário, o lixo e entulho, promovendo a sua correta destinação 

em conformidade com exigências legais para depósitos, aterros sanitários controlados e/ou 

reciclagem;  

8.28.3. Ao final do serviço, do mesmo modo ao descrito acima, remover o material de obra 

excedente, lixo, entulho e as instalações provisórias do serviço, promovendo a sua entrega; 

8.29. Responsabilizar-se:  

8.29.1. Em providenciar junto ao CREA-Pb ou CAU a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART), referente à execução do serviço objeto do Termo de Referência, se for o caso, 

devendo apresentar a Assembleia Legislativa da Paraíba o respectivo documento comprobatório;  

8.29.2. Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 

realizados por estes, apresentando-a a Assembleia Legislativa da Paraíba, quando solicitado;  

8.29.3. Por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto às redes 

de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição 

ou danificação do serviço, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de 

Recebimento Definitivo do serviço” e a integral liquidação de indenização acaso devida a 

terceiros;  

8.29.4. Em providenciar seguro de risco de engenharia para o período de duração do serviço, 

além de seguro contra acidentes, contra terceiros e outros, mantendo em dia os respectivos 

prêmios, comprovando regularmente o pagamento dos prêmios de seguro à autoridade 

competente;  

8.29.5. Pela estabilidade do serviço e o perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 

instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação 

provisória ou definitiva do serviço;  

8.29.6. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 

utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que, não aceitos pela 

Comissão de Fiscalização, por serem de má qualidade ou em desacordo com as especificações 

deste Termo de Referência, devam ser demolidos e refeitos, com substituição de material, 

inclusive nos casos em que os serviços tenham sido executados por empresa especializada 

terceirizada; 
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8.29.7. Pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pela 

Comissão de Fiscalização da Assembleia Legislativa da Paraíba e pelos atrasos acarretados por 

esta rejeição;  

8.30. Responder:  

8.30.1. Civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, decorrentes de 

negligência, imperícia ou omissão, por dolo ou culpa no cumprimento do Termo de Referência, 

venham direta ou indiretamente provocar ou causar, por si ou por seus empregados, à contratante 

ou a terceiros;  

8.30.2. Apresentar sugestões sempre que houver soluções que aprimorem e garantam a obtenção 

do melhor resultado, em tempo hábil, para análise e adoção das mesmas.  

8.30.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Termo de Referência, sem prévia 

e expressa anuência da Assembleia Legislativa da Paraíba;  

8.30.4. Manter durante toda a execução do Termo de Referência, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei 

14.133/2021) 

9.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, especialmente 

do Termo de Referência;  

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

9.3. Permitir acesso dos funcionários da empresa contratada às instalações da Assembleia 

Legislativa da Paraíba para a execução dos serviços constantes do objeto;  

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

licitante vencedora;  

9.5. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes no Edital e Termo de Referência, bem assim os materiais fornecidos; 

9.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.7. Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Referência sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação;  

9.8. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio do Gestor e 

fiscal do Termo de Referência designado pela Assembleia Legislativa da Paraíba;  

9.9. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIVda Lei 

14.133/2021) 

10.1.Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1.Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3.Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou a execução do 

contrato; 

10.1.9.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do certame, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

10.1.11.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10.1.12.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

10.2.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da fatura de vida por dia de atraso no 

fornecimento/prestação do serviço contratado; 

c) 

Multade5%(cincoporcento)dovalordacontrataçãopelodescumprimentodequalquerobrigaçãocontratu

aloupelainexecuçãoparcial doContrato; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de recusa injustificada da 

futura contratada em entregar o objeto no prazo estipulado em sua proposta e nas condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato, ou ainda no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias; 

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazodeaté02(dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a Assembleia Legislativa,após o ressarcimento dos prejuízos que a licitante vier a causar, 

decorrido o prazo de sanção aplicada com basenestaCláusula. 

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2.As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4.Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
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procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei 

14.133/2021) 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIIda Lei 

14.133/2021) 

 

12.1.A execução do presente contrato será custeada com recursos financeiros oriundos do 

Orçamento desta Casa Legislativa, na classificação funcional programática 

01101.01122.5046.4194, no elemento de despesa 33903900.500. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IIIda Lei 14.133/2021) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8�2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7�3
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1ºda Lei 14.133/2021) 

16.1. Fica eleito o Foro da Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

João Pessoa, 09 de junho de 2026. 

 

                                                                              _______________________________________ 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DAPARAÍBA 

Bruno Mouzinho Regis 

                           Diretor Geral 

 

______________________________________ 

                                                                       TVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

 Contratada  

 

TESTEMUNHAS:  

___________________________ 

___________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92�1
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